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condução, cartão de contribuinte, certificado de registo criminal,
passaporte, livretes e título de registo de propriedade automóvel,
licença de uso e porte de arma, licença de caça e certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas.

9 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Mónica Dias. —
O Oficial de Justiça, António Augusto Henggeler.

Aviso de contumácia n.º 3433/2005 — AP. — A Dr.ª Mónica
Dias, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Arganil, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 6/
03.8GAAGN, pendente neste Tribunal, contra o arguido Said El Gatra,
filho de Maati Gatra e de Fátima Dradia, de nacionalidade marroquina,
solteiro, com domicílio na Rua da Estação, 56, 1.º, direito, Canas de
Senhorim, 3525-000 Canas de Senhorim, por se encontrar acusado
da prática dos crimes de uso de documento falso, previsto e punido
pelo artigo 256.º do Código Penal e falsificação de declaração sobre
identidade, previsto e punido pelo artigo 359.º, n.º 2 do Código Pe-
nal, praticados em 19 de Janeiro de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, nomeadamente, bilhete de identidade, carta de
condução, cartão de contribuinte, certificado de registo criminal,
passaporte, livretes e título de registo de propriedade automóvel,
licença de uso e porte de arma, licença de caça e certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas.

9 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Mónica Dias. —
O Oficial de Justiça, António Augusto Henggeler.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Aviso de contumácia n.º 3434/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especializa-
da Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 2801/03.9PBAVR, penden-
te neste Tribunal, contra a arguida Elena Pintilie, filha de Ion Pintilie
e de Elene Pintilie, de nacionalidade romena, nascida em 16 de Se-
tembro de 1979, titular do passaporte n.º 07912309, com domicílio
na Rua do Chafariz, 10, Sacavém, 2685-000 Sacavém, por se en-
contrar acusada da prática de um crime de furto simples, previsto e
punido pelos artigos 26.º e 203.º, n.º 1 do Código Penal, praticado
em 20 de Dezembro de 2003, foi a mesma declarada contumaz, em
26 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

28 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Cristina San-
tos. — O Oficial de Justiça, José Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 3435/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especializa-
da Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 2801/03.9PBAVR, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Nicole Anton, filha de Aurel Anton
e de Cati Anton, de nacionalidade romena, nascida em 6 de Maio de
1975, titular do passaporte n.º 07809294, com domicílio na Rua do
Chafariz, 10, Sacavém, 2685-000 Sacavém, por se encontrar acusa-
da da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelos
artigos 26.º e 203.º, n.º 1 do Código Penal, praticado em 20 de De-
zembro de 2003, foi a mesma declarada contumaz, em 26 de Janei-
ro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-

quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

28 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Cristina San-
tos. — O Oficial de Justiça, José Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 3436/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Luís Antunes Coimbra, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 122/96.0IDAVR
(ex-processo n.º 01/2001), pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Diamantino Vicente Teixeira, filho de Vitalino Joaquim Teixeira
e de Maria Leonor, natural de Ponte de Sôr, Montargil, Ponte de
Sôr, de nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de Abril de 1942,
divorciado, com identificação fiscal n.º 149000952, titular do bilhe-
te de identidade n.º 4505616, com licença de condução n.º Av-58798,
com domicílio na Rua de Santa Maria da Feira, 9, 3.º, esquerdo,
Glória, 3810-000 Aveiro, por se encontrar acusado da prática de
um crime de fraude fiscal, previsto e punido pelo artigo 23.º, n.os 1
e 2, alíneas a) e c), n.º 3, alíneas a), e) e f) e n.º 4 do Decreto-Lei
n.º 20-A/90, e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, de um
crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo arti-
go 256.º, n.º 1, alínea a) do Código Penal, de um crime de burla
qualificada, previsto e punido pelo artigo 217.º e artigo 218.º, n.º 1
do Código Penal, praticado em 1992, por despacho de 4 de Janeiro
de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apre-
sentado em Juízo.

3 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Cristina San-
tos. — O Oficial de Justiça, José Gonçalves.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Aviso de contumácia n.º 3437/2005 — AP. — O Dr. Luís
Antunes Coimbra, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 477/04.5TAAVR, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Alexandre Starodoub, filho
de Eudakim Starodoub e de Maria Starodoub, natural da Rússia, de
nacionalidade russa, nascido em 10 de Março de 1955, casado, titu-
lar do passaporte n.º 4282179, com domicílio na Rua dos Mouros,
145, Quinta do Picado, 3800-000 Aveiro, por se encontrar acusado
da prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.º do Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em
27 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

28 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Antunes
Coimbra. — O Oficial de Justiça, António Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 3438/2005 — AP. — O Dr. Luís
Antunes Coimbra, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 871/03.9TAAVR, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Francisco Manuel Rola Vieira,
filho de Francisco Nunes Vieira e de Maria dos Santos Rola Vieira,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Abril de 1956, casado,
com identificação fiscal n.º 158938470, titular do bilhete de identi-
dade n.º 4911511, com licença de condução n.º AV-154605, com
domicílio na Rua Direita, 128, São Bernardo, 3800-000 Aveiro, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, praticado em 30 de Maio de 2003, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 28 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
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natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

31 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Antunes
Coimbra. — O Oficial de Justiça, António Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 3439/2005 — AP. — O Dr. Luís
Antunes Coimbra, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 80/04.0TAAVR, pendente
neste Tribunal, contra o arguido António de Jesus Ferreira, filho de
Encarnação de Jesus Ferreira, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 28 de Setembro de 1958, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 6814872, com domicílio no Beco da Fonte do Olho, 15-C, Na-
riz, 3800-000 Aveiro, por se encontrar acusado da prática de um
crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1 do
Código Penal, praticado em 10 de Julho de 2002, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 3 de Fevereiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

7 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Antunes
Coimbra. — O Oficial de Justiça, António Pombo.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Aviso de contumácia n.º 3440/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Isabel Teixeira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 882/03.4TABCL, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido António Jorge Fernandes
Pereira, filho de João Coelho Fernandes Vilas Boas e de Rosalina
Fernandes Pereira, natural de Barcelos, Barcelos, nascido em 13 de
Maio de 1976, casado, titular do bilhete de identidade n.º 10830038,
com domicílio no lugar da Igreja, Apartado 459, Manhente, 4751-
000 Barcelos, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 9 de Março de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de
Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Proces-
so Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel
Teixeira. — A Oficial de Justiça, Isaura Maria Sousa Pereira Gomes.

Aviso de contumácia n.º 3441/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Isabel Teixeira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 4268/04.5TBBCL, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Paulo César Lopes da Costa,
filho de José Carvalho da Costa e de Maria Rosa da Costa Lopes,
natural de Galegos, Santa Maria, Barcelos, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 28 de Outubro de 1997, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 12519528, com domicílio no lugar de Penelas,
Galegos Santa Maria, 4750-470 Barcelos, por se encontrar acusado
da prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo
artigo 204.º do Código Penal, praticado em 7 de Maio de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 3 de Fevereiro de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do

artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel
Teixeira. — A Oficial de Justiça, Isaura Maria Sousa Pereira Gomes.

Aviso de contumácia n.º 3442/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Isabel Teixeira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 176/98.5PABCL (ex-pro-
cesso n.º 14/99), pendente neste Tribunal, contra o arguido Joaquim
Francisco Fernandes Gonçalves, nascido em 5 de Março de 1953,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 2985094, com domicílio
na Padaria, Avenida Geovanni, São Tomé e Príncipe, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 15 de Setembro de 1997, por
despacho de 2 de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra re-
feridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de Pro-
cesso Penal, por desistência de queixa.

9 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel
Teixeira. — A Oficial de Justiça, Isaura Maria Sousa Pereira Gomes.

Aviso de contumácia n.º 3443/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Isabel Teixeira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 519/97.9TBBCL, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Eugénio Oliveira Sousa, filho
de Manuel de Sousa Marques e de Maria da Conceição Oliveira de
Sousa, natural de Vila Boa, Barcelos, nascido em 29 de Março de
1956, titular do bilhete de identidade n.º 7149774, com domicílio
na Rua dos Irmãos São João de Deus, Edifício América, entrada 8,
2.º, apartamento 28, caixa 256, 4750-169 Barcelos, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física
simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, prati-
cado em 16 de Abril de 1996, por despacho de 4 de Fevereiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo Penal, por ter prestado
termo de identidade e residência.

10 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel
Teixeira. — A Oficial de Justiça, Isaura Maria Sousa Pereira Gomes.

Aviso de contumácia n.º 3444/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Isabel Teixeira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 4267/04.7TBBCL, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Marco Paulo Gomes Gregório,
filho de José Francisco Gomes Gregório e de Maria Deolinda Go-
mes, natural de Leiria, nascido em 7 de Janeiro de 1976, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 11150831, com última residência
conhecida na Rua de Valpaços, Arcozelo, 4750-219 Barcelos, por
se encontrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto e
punido pelo artigo 210.º do Código Penal, praticado em 4 de Abril
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de Fevereiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel
Teixeira. — A Oficial de Justiça, Angelina Franqueira.

Aviso de contumácia n.º 3445/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Isabel Teixeira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1228/03.7TABCL, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Joaquim de Jesus Gomes
Torres, filho de Josué da Silva Torres e de Conceição dos Anjos


